
CI N.º : 190/2013/GAB-HB/GCS-LHL
Cuiabá, 27 de novembro de 2013.

DE : Gabinete do Conselheiro Humberto Bosaipo em substituição o 
Conselheiro Luiz Henrique Lima

PARA : Corregedoria - Lígia Maria Gayva D. Abdallah 
ASSUNTO : Encaminhamento de Decisão referente à Representação Interna n° 

127280/2013

Senhora Secretária:

Encaminho para ciência cópia de Decisão (fls.  01-03 TCE) e ofício da 

Superintendência  de  Defesa  Civil  do  Estado  (fls.  01-29  TCE  Protocolo  n° 

244279/2013),  referentes  à  Representação  Interna  em  desfavor  da  Secretaria  de 

Estado  de  Educação  (Processo  n°  127280/2013),  que  trata  de irregularidades  na 

construção  de  Unidade  Escolar  –  Escola  Estadual  Marechal  Cândido  Rondon,  no 

assentamento Coqueiral Quebó, localizado no Município de Nobres, objeto do Contrato 

nº. 205/2009, celebrado entre a SEDUC-MT e a empresa MARILENE CAMARGO & 

CIA LTDA EPP.

Atenciosamente,

LUIZ HENRIQUE LIMA
                                    CONSELHEIRO SUBSTITUTO
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